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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Lei

ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
__________             Gabinete do Prefeito 
 
 

 

LEI Nº679, de 28 de agosto de 2020. 

“Autoriza o Poder Executivo 

Municipal de Teodoro Sampaio, 

Estado da Bahia, a reajustar o 

Piso dos professores públicos 

municipais, para cumprimento 

da Lei do Piso Nacional do 

Professor e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Teodoro Sampaio/BA, autorizado a 

reajustar no percentual de 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento), o 

PISO dos professores públicos municipais de Teodoro Sampaio, (salário base), na 

forma prevista na Lei Federal nº 11.738, de 16 de junho de 2008, combinado com 

o quanto disposto no Parágrafo Único do art. 53 da Lei Municipal nº 541, de 05 de 

setembro de 2011. 

Parágrafo Único - O Anexo III da Lei Municipal nº 541/2011, (Tabela de 

Vencimentos Cargos – Professor e Coordenador Pedagógico), passa a vigorar, 

conforme Anexo I, desta Lei.   

Art. 2º - O reajuste autorizado por esta Lei, será retroativo a 01 de janeiro de 2020, 

na forma da Lei Federal do Piso do Professor, Lei nº 11.738/2008 e da Lei Municipal 

que estrutura o Plano de Cargos e Carreira do Magistério, Lei nº 541/2011. 

Parágrafo Único – O Piso do professor municipal efetivo, reajustado por esta Lei, 

para o valor de R$ 2.886,77 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta 

e sete centavos), corresponde à carga horária de 40 (quarenta) horas e formação 

mínima em nível médio, Magistério, modalidade curso normal, como parâmetro 

para os demais níveis, de acordo com a Lei Municipal vigente. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias do Orçamento Anual do Município de Teodoro Sampaio, 

para a Educação, em especial os recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB dos recursos de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

– MDE, e do Fundo Municipal de Educação, na forma da Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos serão 

retroativos a 01 de janeiro de 2020. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, 28 de agosto de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

 

PROF. JOSÉ GILSON BARBOSA PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Educação  
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